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INSTRUÇÃO NORMATIVA  Nº 001/2013                       Teresina 

 
PI, 1º de Fevereiro de 2013

   
INSTRUÇÃO NORMATIVA PARA ISENÇÃO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO DO CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA DO ESTADO DO CEARÁ  

A Coordenação de Concursos da CONSEP 

 

Consultoria e Estudos Pedagógicos Ltda, 
considerando o dispositivo constante no item 2.2 do Edital 001/2013 e com objetivo de 
normatizar as solicitações de isenção da Taxa de Inscrição do Concurso do Conselho Regional 
de Farmácia do Estado do Ceará, pela presente estabelece os seguintes procedimentos 
técnicos: 

  

1.

  

Do Requerimento:

 

1.1.

 

Fazer o requerimento a CONSEP solicitando a isenção da Taxa de Inscrição,

 

indicando 
o Número de Identificação Social 

 

NIS, atribuído pelo Cad Único e declarar (pode ser 
no próprio requerimento)

 

que atende à condição do estabelecido no inciso II do art. 
1º do Decreto Nº 6.593/2008. O requerimento deverá estar assinado.

 

1.2.

 

Digitalizar o requerimento e enviar junto com a cópia da carteira de identidade para 
o email suporteconsep@gmail.com

 

.

  

2.

 

Da Inscrição:

 

2.1.

 

Fazer a inscrição no site da CONSEP e imprimir o boleto.

 

2.2.

 

Digitalizar o boleto (não precisa pagar) e enviar para o email da CONSEP  
(suporteconsep@gmail.com). 

 

2.3.

 

Conferir, no dia 15 de Fevereiro de 2013, no site da CONSEP, se a inscrição foi 
deferida.

 

2.4.

 

Caso o candidato tenha feito a inscrição de acordo com a presente Instrução e 
nos termos do Edital 001/2013 e o nome não constar na relação das 
inscrições deferidas, entrar com recurso, junto a CONSEP,

 

no prazo de 48 
horas da data prevista no item 2.3. sob pena de não ser 

 

acatada a inscrição.

 

2.5.

 

Os candidatos que até a presente data se inscreveram solicitando a isenção 
da Taxa de Inscrição em desacordo com a presente instrução deverão refazê-
la sob pena de indeferimento da inscrição.

  

A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos ao dia 28 de Janeiro de 2013.
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